
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR CHICO KIKO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feito um Apelo ao Presidente da Neoenergia Pernambuco, Sr. Saulo
Cabral e Silva, para providenciar, por meio do Órgão competente, a realização do serviço de
implantação de um poste com braço de luminária e lâmpada em LED na Rua Doutor Adelino
Filho, nº 390, Bairro Estância, Recife-PE, CEP: 50.781-025.

JUSTIFICATIVA

Este Pleito é uma solicitação dos moradores da Rua supracitada para a implantação de
um poste no local, visto que a Via encontra-se sem iluminação, situação que aumenta o risco
de assaltos e de outros delitos. Logo, pedimos que o referido Requerimento seja tratado
com urgência.

Sem a pretensão de adentrar a competência dos Juristas, pedimos licença aos nossos
Pares para citar a Lei Municipal nº 16.176, de 9 de abril de 1996, que Estabelece a Lei de Uso
e Ocupação do Solo da Cidade do Recife.

Portanto,  diante  do  exposto  e  considerando  a  importância  do  assunto  em  Pauta,
cremos que tal Pleito merece todo o apoio desta Casa Legislativa e a atenção da Prefeitura
da Cidade do Recife.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Junho de 2024.

CHICO KIKO
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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